
ESTAD0  DA BAHIA
CfiMARA MUNICIPAL DE SIM6ES F:ILHO
DIRETORIA ADM IN ISTRATIVA

10%  (dez  par  cento)  sobre  a  valc>r  total  da  contrata€ao  nos  casos  de

lagao da contratagao por culpa da CONTRATADA.

'1

i,P[itagao das
sanp6es  previstas neste  Contrato  nao  exclui a po§sibilidade  de

jde   oiitras,   prevista§   na   Lei   8.666/93,   inclusive   a   responsabiliza?ao   da
:

Cd.hi   kA+ADA por eventuais perdas e danos causados a CONTF`ATANTE.
i     i       ,I       i

a  devera  ser  reco!hida  no  prazo  maximo  de  10  (dez)  clias  corridos,  a

de recebimento da comunica?ao enviada pela CONTRATANTE.

I

tval¢r  da  multa  podefa  §er  descontado  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  de  cfedito
.I;I

?xiateite  na  CONTRATANTE em  favor da  CONTRATADA,  sendo  que.  caso o  valor
.,:I

dq` in,ult|a: s'?ja superior ao credito existente, a diferen€a sera cobrada na forma da lei,
•,i,',                            ;                ,.

09.5. iAs. sah?6es  previstas  neste  Contrato  sao  independentes  entre  si,  podendo  ser
I-                               .`,!i

aplicac!a:s :e  forma  isolada  ou  cumulativamente,  sem  prejuizo  de  outras  medidas
ca.bivei§:.i     .,
'!

09.6.  :N.aQ  `Sera   aplicada   multa   se,   justificada   e   comprovadamente,   o   atraso   na

a§§i.nail.ra  do  contrato  ou  na  execucao  dos  servigos  advier  de  caso  fortuito  ou  de
I

..

.forga  praiorj.
I,I,

7,.I 'A. atuagao  da  CONTRATADA  no  cumprimento  das  obrigag6es  assumidas  sera

r6d.i6tri.ba no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Sim6es Filho.
I

I                            ,..'

I.11

0

C

.;,Ein..'::qualquer   hip6tese   cle   aplicaeao   de   san?6e§,    serao   assegurados   a

NTB'AT.ADA o contraditdrio e a ampla defesa.

6ES GERAIS
'!iJ      I.I,

10  1 . AijcoNTRATADA nao podefa transferir a execuEao dos servigos de que trata o

::es::n}tc!onFt:antt::t°n'on:o:otaomup°eu:°'p:r::,Sf::,rvo°uc::uC:::::not:in:I:::t°:a:ue::rr]:ont[::

I.

CAwhARA' hauNICIPAL, atraves da DIRETORIA ADMINlsTRATlvA.
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ESTADO  DA  BAHIA
CfiMARA MUNICIPAL DE SIM6ES FILH0
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

C¢Ln{'rato,  e 'em  tudo  mais  que  de  qualquer forma  relacione,  direta  ou  indiretamente,

c.qm.`o opj.¢tp desta contrata?ao,

`E'st?:contrato e regjdo pela §uas clausulas, pela Lei Federal 8.666/93 e sua§

s;.,pelos preceitos de direito ptlblico,  aplicando-se,  supletivamente, os

A

n
qp teoria geral dos cc}ntratos e as disposig6es de direito privado, conforme

artigo 54, da Lei 8.666/93,

CISAO CONTRATUALE

1i`,1.:!A:;`in6xecugao   total   ou   parcial   do   Contra{o   ensejara   sua   rescisao,   com   as
I

\1

ccms€t]tleriqias  contratuais,  d-e  acordo  com  o  djsposto  nos  artigos  77  a  80  da  Lei
I

8'.666/9,3 e:alteragoes posteriores.

1'.  .+

A rescisao deste Contrato podera ssr:
....          I

I

termir`ada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administracac>  Municipal,  nos  casos

etiumerad'Q§  nos  incisos  I  a  XIl  e  Xvll  do  artigo  78  da  Lei  8.666/93,  no{ificando-se  a
11,              L      li

t

€9ryTFATADA Com anteced6ncia minima de 3o (trinta) dias;
L;-,               I

I

Am.jgavi.el,  por acordo  entre  a§  partes,  reduzida  a termo  no  prclcesscl,  desde  que

cohvS'*'i€ncia pare a Administra?ao;

nos termos da legislagao.

1`;1:..3'.iA  rescisao  administrativa  ou  amigavel  devera  ser  precedida  de  autorizagaoe
I

?scrita`e fLndamentada do Prefeito Municipal.
i.,

1`;

11.4.  N]5`:i;.£§o de  rescisao contratual  determinada por ato  unilateral da  AdministraE:ao

s¢,rao:!i8'rmalmento   mc)tivaclos   nos   autos,   assegurado   a   contradit6rio   e   a   ampla

ci5fesa!`!  ,i   Ii
I

i;

+2.  DO.FO`RO

12il...:   ;

paries.I

leger-se-a  o  FORO  DA  COMARCA  DE  Sm6ES  FILHO,  renuncianclo  as

dualquer  outro,   por  mais  privilegiado  que  seja,  para  apreciar  e  dirimir  as

ddvid'as `'e::controv6rsias  porventura  decorrentes  da  interpretag5o  e  execugao  deste
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ESTADO  DA BAHIA
CfiMARA MUNICIPAL DE SIM6ES FILHO     .*`^
DIRETO RIA ADM IN15TRATIVA

13!PAS 60NDICOES  FINAIS
h     .,       i.ng!

.1:.:I ,4ssirty  havendo  ajustados.  fizeram  imprimir  este  instrumento  em  3  (tres)  vias,

e!'§a`;: r+dtbricadas  em   todas  as  suas  folhas  e  assinadas,   a   dltima   delas,   pelosq
`      .      '      ;`*1,

F!:Fp+€se`vn{aptes  legais  das  partes  e  pelas  testemunhas  presenciais,  para  os  efeitos

..`:,

11      1I

",fl
`       \,..          `     .,          .

E CONSULTORIA CGRA1¢6hTI
'Di['rd

I,;t'
SASSESS   Rlada.,, ONTABIL SOCIEDADE SIMPLES -

¢J OJ  8 95-ty u

P5gina 8
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'):

Certificado de Regularidade do
FGTS. - CRF

Inscrica®:         07.602.453/Oooi-37
Razao  social : GRADus AssE5soRIA coNsuLTORIA CONTABIL soclEDADE slMPLE
E[Tdere€°:    I,    f¥#vNACD%g7BNAEyE4S]325g.9o:fLA 1601  A 160 5E / CAMINHO DAS ARvoREs

I

I

I
I

£aFi:f`a8.5C3°6|6dT'C]a]Fdeedemi!;nd°eu]S9°98,acaet=jj¥juc`a5aq°u:,u%:teacd°ant:e,r::mAprtr.e::
acima' :ideritifica'da  encontra-se  em  situasao  regular  perante  o  Fundo  de
Garantia do Tempo de Servico -FGTS,

`0  pr€sente  Certificado  n5o servird  de  prova  contra  cobranga  de  qiiaisquer

d6Pitos refer6ntes a  contribuie6es  e/ou  encargos devidos,  decorrentes das
6b.riga€5es com  o  FGTS.

I

Validade:29/12/2020 a 27/01/2021
i,:'

I

Certifica€ao'Ndmero: 2020122901564502185495

Informa5ao  obtida  em 06/01/202111:09:22

A-utilizacao    dest;    Certificado    para    os    fins    previstos    em    Lei    esta
cQnqicionada     a     verificaE5o     de     autenticidade     no     site     da      Caixa:
viww:.caExa.gov.br



!Enderepe.;

S::I.Prefeitura Municipal do Salvador
1`          '      L,

„   Secretaria Milnicipal da Fazenda
!t:CQor.denadoria de Recupera9ao de Credito -CRC

PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa
ao Negativa de D6bitos Mobiliarios

.,

`r,Tscn;cfop¥#:iop2:i:53#6304]:;o7ol45

£?ntri,P.uin't:e:.;'   ` ,,.,

_.1-,              I,i.,

i:3e?I,.E¥ii[§[s6=:sNoe::s::tic;:r9suLTORIAcONTABILsOcTEDADEs"pLfs

. cD.ted.toR'faE NOVA' io RQUE SALA  i6Oi  A  i60 5 E  i6i 3 A  i6]6
" .,  I-`  ''. :i . 'CA,MIN,H0 DAS ARVORES

I                   .    :.I:!4,.820-02,.

•                I,.`,.''',              '"                     .          .

..          `?            .

rd:g:i;¢£°ng!ejad:::,C::''da;°Faa°£nnad:Sfiue,:c:;:]afa:r::gquj::;:::rad:;C.:e:t;udeatva,.eremaser

I,

abhra.d,as',. co.riforrie artig6. 277, § 30, da Lei 7. I 86/2oo6`
;`           I                        ,.

• Eri{.:ssab autorizada 'as o9:3] :02 holas do dja 20/11 /2020.
;`,

`Va],i!aat6di.a18/02/20i1.

'    ,,       I   ..,,,              "     `'

'.,
!    C6'::jgo d; con{role:da ceitid:::'     :"

E132.D9D6.7BC8.BFll.9405.10C7.F9AO.087C

I

i   I     .    E£::;5ridwa.:ef;3jz:s:,I;:ddao:.e.I:.i:g.jbnr:,::usae::i:nrt'tac,¥audne{C;:::¥erFco=fnt::and°a :,:::;e::a

i.I  ,          o£¢djgo.dedontrol;.acima.     -'

1\
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MINISTEFi]O DA FAZENDA
Secretaria da R8ceita Federal do Brasjl
Pro`curadoria.Geral da Fazenda Nacionat

I

11

•CERTIPAOPOSITIVACOMEFEITOSDENEGATIVADEDEBITOSRELATIVOSAOSTRIBUTOS

I            i.                                           FEDERAIS E A D[VIDAATIVA DA UNIAO

Name: GRAbus ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES
cpr.pj : 07.802.453foooi.37
i

rp€€;::i:3,i.3'`a:edd':es'::e,[doepaass:vaoz:c|&:,geanct:#£ad'ocq°u:I:,:r:m'nasscerre:;:raqduaas`,S6q::;,fidc:V:gaq:Ode
I

i.constahd6bito§administradospelaSecrBtariadaRecejtaFederaldoBras"(RFB}com
exigibilidade su§pensa  nos  termos do art.151  da  Lei  n° 5.172,  de 25  de  outubro de  1966  -
C6digo  Tributario   Nacional  {CTN),  ou  objeto  dg  decisao  judicial  que  determina  sua

r,       desconsideracao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nio vencidos; e
': ,  ..  2.'pao constam inscrig6es em  Divida Aliva  cla  uniao  (DAU) na  Procuradoria-Geral da  Fazenda

Na5iongl {P.GFN),
`>1

Conforme:I;post'dnosar{s.205e206doc",estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidaD
•1

negativa.
'f

Esta'ce;iidao6;Valjdaparaoestabelecimentomatrizesiiasfjliaise.nocasodeentefecierativo,pare
todosos6rgao?efundosptlblicosdaadministrac5odire{aaelevinculadosRefere-seasituaSaodo
§ujeitopassivo.h'6ambitodaRFBedaPGFNeabrangeinclu§iveascontribui¢6e§sociajsprevi§tas
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo tlnico do art.11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A:acei{aEao desta  certidao 6sta  condicionada  a  verificagao de sua  autenticidade  na  lnternet,  no§
ertderecos. €http://rib.gov.br> ou <http://www.pg{n.gov.br>.

:I

CertidaoemiiidagratuifamentecombasenaPortariaConjuntaRFB/PGFNn°1751.de2/10/2014.
Emitjda as 1.0:.65:24 do dia 23/07/2020 <hora e data de BI-asjlia>.
Valida ate 1'9/01/2021,.
.C6digo dB ,c.ontrd:e da certidao: OABO.0106.814A.5026
Qualquer rasura ou emends jnvalidara este docurriento.

•           `        f:-     '



.`t'  `,±': ; i    GOYERN0 DO ESTAD0 DA BAIIIA
I

•.`'.. :.,'L+-;  I;:I     SECRETARIA  DA FAZENDA

Emisbao   ls/12;2o2o  14.3l         E

I

Certidao Negativa de D6bitos Tributf rios

{Emitld& p.are os efeltos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11  cle dezembro de 1981  -C6digo
Tribufario do Estado da Balila)

cerrid5o NO; 20203777992

I

RAZAOSPCIAL
I,I               i                 i

GRADUS AS5F,SS{JRIA E C{}NSIJL.I.ORIA CONTABIL 50CIEI}AD]

INSCRJ¢Ab ESTA0uAL,,I CNPJ

07.602.4534uni.37

I                 ,,-                   i

Ficaceriificado-qu?naoconstam,ateapre§entedafa,pendenciasderesponsabiHdadedapessoafl§icaoujurldicaacima
:`     i  '   identificada, relatlvas aos trib8tos administrades per esfa secretaria.

.E§.tacerti.dabengl6batgd'osos§euse§tabelBcimentosquantoainexistenciaded€bitos,inclusiveosinscritosn8Divida
I Ativa, de competenc'ia da  Procuradoria Geral do Es`ado, ressalvado o direito da Fazenda Pjibljca do Esfaclo da Bahia

'cobrar quaisquer debi{os que vierem a set apurados posteriormente.

I

I                      En;ilida em 1,5/12/2.020, conforme  portarja n° g18re9, sendo valida par 60 dias, con[ados a partir da dale de sua
emissao..

4 AUTENTIC.IDADE DESTE DOCUMENTO POPE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENbARIAS Ou VIA INTERNET, N0 ENDEREeo http:#www.sefaz.ba.gov.br

!!-',i

:   ¥dlida cam a apresenfa¢o cor]junla do t2mao original de jnscri?ao ro CPF au no CNPJ da
Secretaria da Receito Federal do Mjnisterjcl da Fazenda.

-  : .i.

i

';

P!`,gim  I  de  I Relcer[idnoNcgatlvii.rpt



list.,j!1r3     f.    ii{-j.

E`eDj:jR   jui! i'cT.ir!Tii`
`       ,;                                                                                                      ,,T:,I.STIG.Z\     ,rJ.?     TFl:.3`..:.:/*|T  -Hf}

I

I       ;I    ,I.:  a..ERTIDAo  REGATIVA  DE  D±Elros   TREELHlsTAs
'

1

None-:!'  GBAPUS'  ASSESSORIA   E   CONSULTORIA   CONTABIL   SOCIEDADE   SIMpljBS
I(MATRIZ`iE-FIL:IAIS)

6NPJ:.`107 . 60j2 . 4.53/0001-37

Certi.dac):  n°:    28969603/2020
'',

.Expedi€aQ.:I   .10/11/2020,    as    11:17:03
.

Validad!`:`   08/05/2021   -   180    (cento  e   oitenta)   dias,    contados   da  data
d€ . 5ua :e*ped,i€ao .

I

!C:6rti.I i`ca~se    que   GRADUS   ASSESSORIA   E   CO*SULrom   Co"IABIL   §OCIEDADE
S.IMPLEsi   {mlRIZ    a    FILIAISL      inscrito(a)      no     CNPJ    sob    o     n°
.0?,602.?53/0001-37,     HAO    CONSTA    do    Banco    Nacional     de    Devedores
`|i i a b d i h` i' S t a S .

.   Certl'dao {einitida   com  base   no   art.    642-A  da   Consolidagao   das   I.eJ.s   clo
.`'.

Trabalho,I  acre`sGentado  pela   Lei   n°   12.440,    de   7   de   julho   de   20„    e
•'1

na   Reso|ucao;Administrativa   n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trap,alh'o,.  de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dadoSi  constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
rT|  _i  _I   L  _  _Tiibun
a r],t'§ r.i

i
res   .a    data    da    sue    expediQao

do   Trabalho   e    estao    atualizados    ate    2     (dc>is)    dias

Nq   ca.so   de.  pe,ssoa   juridica,   a   Certidao   atesta   a   empresa   em  relaGao
a^..toqos   9s:  se.us   estabelecimentos,   ag€ncias   ou   filiais.
A.  aceitagao   desta   certid5o   condiciona-se   a   verificagao   de   sua
.,

au,t.e.n'ticidade    no   portal    do    I'ribunal    Superior    do    Trabalho    na
'In,te.met     (http://www.tst.jus.br}.

Qertidao, emitida  gratuitamente.

|NroRMapap I IMpORTENTE
Po   Bancb   Nacional   de   Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
n5c`essarios.  a   identificagao   Gas   pessoas   naturais   e   ]uridicas
iriadimbiliente:   perante   a   Justi€a   do   Trabalho   quanto   as   obrigaG6es
;estpbel±cidas   em   senten€a   condenat6ria   transitada   em   julgado   ou   em
aco'rdos   'judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
re:c6lhiTep.tos    previdenciaric)s,     a    honorarios,     a    custas,     a
eJq'o.Iumento§.  8`u   a   recolhirp,entos   deterTT`inados   em   lei,.    ou   decorreri.tes

I

:i::::f:9::  €:in:::::°:ef:::::::a:::a:::v:ar±nlst€rlo  Pbblico  do
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CAIVIARA MUNICIPAL DE JUAIEIRO
ESTADO DA BAHIA

"CASA APRiGIO DUAF+TE FILHO"

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 002/2021

PRIMEIRO     TERMO     ADITIVO     AO     CONTRATO     N.°     002/2021
CELEBRADO  ENTRE  CAMARA  MUNICIPAL  DE  JUAZEIRO-BA  E
GRADUS ASSESSORIA E CONSuLTORIA CONTABIL.

CONTRATANTE: A CAMARA DE VEREADORES  DE JUAZEIRO-BA,  Entidade de direito
publico  interno,  CNPJ  13.343.603/0001-38,  situado  na  Av.  Benedito  Almeida  Moraes,  SN
Malhada   da  Areia,   Juazeiro-BA,   denominada   CONtRATANTE,   representado   por  seu
presidente  Senhor  Lindemberg  Souza  dos  Santos,  brasileiro,  major,  capaz,  residente  e
domiciliado nesta cidade doravante denominado CONTRATANTE.

CONTRATADA: GRADUS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, inscrita no CNPJ:
07.602.453/00001 -37, sediada na Avenida Tancredo Neves, 2539 -CEO Salvador Shppping
Torre  Nova  lorque,  salas  1601  a  1605 e  1613 a  1616,  Caminho das Arvores -Salvador -
Bahia, representada por seu S6cio Administrador Sr.  Itamar Lobo da Silva, brasileiro, maior,
solteiro,   T6cnico  em   Contabilidade,   devidamente   registrado   no   Conselho   Regional  de
Contabjlidade do Estado da Bahia, CRC-BA -sob o n°: 037061/0-7.

Os CONTRATANTES tern entre si I.usto e avengado, e celebram o pres.ente termo aditivo ao
contrato n.0 002/2021, sujeitando-se as partes as normas disciplinares da Leis n.° 8.666, de
21  de junho de 1993, 9.648, de 27 de maio de 1998 e as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

0 presente termo aditivo tern como objeto aditar o prazo estabelecido no Contrato 002/2021,
cujo objeto 6 a execucao de prestagao de servigos t6cnicos especializados de assessoria e
consultoria contabil para atender as necessidades da Camara.

CLAUSULA PRIMEIRA -Da Vigencia do Contrato Admjnistrativo:

1.1  -Em  observancia  ao  teor  desse  aditivo,  dada  a  necessidade  da  continuidade  dos
servigos  em  tela,  a  vigencia  do  contrato  celebrado  em  06/01/2021   fica  prorrogado  ate
31/12/2022.

1.2 Por acordo entre as partes este contrato administrativo podera ter sua vigencia encerrada
antecipadamente sem que haja obrigagao indenizat6ria.

CLAUSULA SEGUNDA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.  0  presente  termo  aditivo  decorre  de  autorizacao  da  Diretoria  da  Camara,  e  encontra
amparo legal no artigo Art. 57 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA -DAS DEMAIS CLAUSULAS

1. Todas as demais clausulas e condig6es, estabelecidas no Contrato Administrativo, e que
nao forem alcancadas pelo presente instrumento, permanece em vigor.
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CAMARAMUNICIPALDEJUAZEIRO
ESTADO DA BAHIAWCASA APRIGlo Din;iEiE`FILHon

E,parafirmezaevaljdadedoquefoipactuado,lavrou-seopresentetermoaditivoem02
(duas)viasdeigualteoreforma,paraquesurtamums6efeito,asquals,depolsdelidas,
saoassinadaspelosrepresentantesdaspartes,CONTRATANTEeCONTRATADA,epelas
testemunhas abajxo.

Juazejro-BA, 29 de Dezembro de 2021.

cAfa#ifeEfaJofe4DE4u€£E#£O
Lindemberg Souza dos Santos

Presidente

GRADUSASSESSORIAECONSULTORIACONTABIL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:
CPF:



Estado da Bahia
Camara Municipal de Mata de Sao Joao

cONTRATODEpRESTAcaoDEsERvicosDEAssEssORIAEcONsuLTORIAcONTABILN9028/z02i

INExiGiBILIDADE D E LiclTAcao NQ 007;202i

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00219/2021

CONTRAT0  DE  PRESTACAO  DE  SERvl¢OS  DE  ASSSESSORIA  E  CONSULTORIA  CONTABIL,

QUE ENTRE sl CELEBRAM A caMARA MUNiclpAL DE MATA DE sfio joAO,  ESTADO DA

BAHIA  E  A   EMPRESA  GRADuS  ASSESSORIA  I  CONSULTORIA  CONTABIL  SOCIEDADE

SIMPLES.

A  chivlARA  MUNicipAL  DE  ivlATA  I]E  sfio  jofro,  cNpj  ng

13.251,038/0001-89, com sede na Praga Bar5o Acu da Torre,
ne  125,  Bairro:  Centro,  nesta  cidade,  CEP:  48.280-000,  rio

Estado   da    Bahla,    neste    ato    representada    pelo   atual
Presidente,   a   Vereador   Elinaldo   de   Santana   Rodrigues,

doravante  denominada  CONTRATANTE  e  por  outro  lado  a
empresa,  GRADUS  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  CONTABIL

SOCIEDADE SIMPLES, inscn.ta  no CNPJ:  07.602.453/0001'!37,

sediada na Avenida Tancredo Naves, n. 2539, CD CE0 TORRE

NOVA  IORQUE,  salas  1601  a   1605  e  1613  a  1616,  Bairro:

Caminho    das    Arvores,    Salvador/BA,    CEP:    41.820-021,

representada  pelos  tlnlcos S6cios,  Sr.  Itamar L6bo Silva,  Sr.

Jose   lnf clo  Soares   Neto   e  Sr.   Lessyvaldo   Dias   da   Sllva,

contadores, devidamente registrados no Conselho  Regional
de  Contabilidade  do   Estado  da   Bahia,   CRC/BA   -  sob  os

ntimeros: 037061/0-7,  37404/0-2 e  023298/06,  doravante
denomlnados CONTRATADA, firmam a presente contrato de

prestacEo de sewigo de assessorla e consultoria  contfbil; a
qual se regerf pelas normas do direito ptiblico notadamente
as     da     Lei     Federal     8.666/93     e    suas     modificac6es,

suplementadas pela Lei do direito pn.vado..                             I

CLAUSuLA PRIMEIRA -DO OBJETO                                                                                                                           I

Contratac5o  de  empresa  t6cnica  especializada  para  prestag5o  de  servigos  de  assessorla  e
consultoria contabil, execu¢5o orpement5ria e financeira, para a C§mara Municipal de Mata de
S5o Jo5o-BA.

Paragrafo t]nico -A execuc5o dos servlcos contratados est5 amparada nas disposic5es no art.
25,  incise  11  combinado  com  o  artigo  13  inciso  111,  da  Lei  Federal  8.666/93  e  sua  alteracao

posterior das inexigibilidades estabelecidas,

REGIME DE EXECUCAO

0 servi€o que se trata a clausula anterior sera executado em reglme mensal, correndo par co
da CONTRATADA todo material, mao-de-obra qualificada ou n5o, bern como todos os encargos

#ouifencidamsopba#rv!cosodirfe"



CLAUSuLASSEGUNDA-DASOBRIGAC6ESDAIPARTES:

S5o obrigac6es decorrentes do presente contrato:

I - DA CONTRATADA

Estado da Bahia
Camara Municipal de Mata de Sao Joao

Sem prejul'zo de outros encargos decorrentes da lei, constitul obrigas6es da CONTRATADA, na
execuc5o dos servigos objeto deste contrato:

1.  Executar os  servisos contratados dentro  das t€cnlcas adequadas  as  leis apilcaveis,
observando, sobretudo a Constitui¢§9 Federal;

',

2.Atenderatodasasdespesasdecorrentesdeassistencjam€dicodoseupessoalseguro
--+ ,--- 9J-_\__  __  -__,_    1,            1          .         .    .contra acidentes no trabalho e demais exigencias das Leis Trabalhistas e da Previdencia Soci

___ ---`_  ___ r .-----,., `-(,+I

L___bemcomo,impostos,taxasequatsquerou-trosencargosfiscais,deordemfederal,estadual
__.. ._____   _   __  ..-,, \+11,,\,,11  I,\Jl

in unicipal, vigentes;

providencias necessarJas em protec5o aos interesses do CONTRATANTE na demanda.

3.  Acatar  e  facilitar  a  acao  da  fiscallza§5o  per  parte  da  Administrac5o  da  camaia
Miinic[pal, cumprindo ?s exjgencias da mesma;

4. Dirlglr e supervisionar os trabalhos, flcando responsavel, perante a  CONTRATANTE,
pela  exatid5o  dos  servl€os  e  pela  correta  observancia  das  especifica96es  t€cnicas  e  demais
normas aplicaveis.

5,ReconhecerosdireitosdaAdminjstrag=onocasodeRescis5oAdminlstrativaprevista
no artigo 77 da Lei Federal 8.666/93;

6.   Manter  durante   toda   execlig5o   deste   contrato,   em   compatibilidade   com   as
obrigac6esassumidas,todasascondic6esdahabJlitacaoequalificac5oexigidasnacontratagao;

7. Assessorar e orientar na elaborac5o e execuc5o dos lnstrumentos de Planejamento
relativos a lei n. 4.320/64;

8.   Assessorar   e   orientar   quanta   a   aplicac5o   e   acompanhamento   dos   limites
constitucionais com pessoal (LRF, art. 55, Inci5o I, alinea "a'');

9. Assessorar e orientar na elaboracao da escrituracao confabil, em conformidade com
o que preceitua a lei 101/2000 de 04.de maio 2000 e a Lei n. 4.320/64;

10. Assessorar e orientar na elaborag5o de Relat6rios de Gest5o Fiscal, observando os
limites de responsabilidade Fiscal;

11.  Assessorar  e  orientar  na  elaborac5o  dos  balancos,  balancetes,  fechamento  das
contas anuais e demonstrativos pertinentes a C§mara de Mata de S5o Jo5o;

12. Assessorar e orlentar o Controle lntemo na elaborac5o das justificativas referentes
asnotificag6esmensais,anualsedentinciasemanadapeloTribunaldeContasdosMunicfpios;

13.   A  CONTRATADA se obriga  a  bern  executar as  atribulc5es  descn.tas  no  presente
instrumento   contratuais,   empregando   a   boa   tfcnica   profissional   e   adotando   todas,  as

--.--I        -       -

l''|rfeiffi`
I
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Estado da Bahia
Camara Municipal de Mata de Sao Joao

14.  Os  servigos  objeto  do  Contrato  serao  prestados  pela  CONTRATADA  dentro  do
perfodo normal de funcionamento desta Casa legislativa,  ou sej.a,  nos dias titels das 08:00 5s
17:00 horas, de segunda a sexta-feira;                                                                                                          :

15.   Auxiliar   ao   Controls   lntemo   na   elaborag5o   das   justificativas   referentes   as
notifjcac6es   mensafs,   anuais   e   dendncias   emanadas   pelo   TRIBUNAL   DE   CONTAS   DOS
MUNICIPIOS; e

16.OrientacaonaAlimentacaodaparteCont5biljuntoaoSIGA.

11 -DO CONTRATANTE

I

11.0CONTRATANTEseobrigaacolocaroportunamenteadisposifaodoCONTRATAD0
todasasinformac6eseosdocumentosnecessarfosapr5ticadeatosdeseuinteresse,bemcomo
ao pagamento das custas, taxas e despesas processuais;                                                                      I

I
I2.Oferecerlocalecomputadoradequadoaexecu95odosservicos,deformaagarantir

a plena execuc§o dos mesmos; e

3.Cumprjrrjgorosamentetodasascl5usulascontldaseacordadasnestecontrato.

PARAGRAfo  ONICO  -  €  obrigag5o  comum  a  cumprimento  dos  prazos  avencados  neste
fnstrumento.

CutusuLATERCEIRA-DOPRE¢OEFORMADEPAGAMENTO

EsteContratotemovalorglobaldeR$166.400,00(CentoesessentaeseismHequatrocentos
reals).ACONTRATADAreceberimensalmenteovalordeR$12.800,00(Dozemneoitocentos
reais), sendo que no mss de dezembro de  2022 sera cobrado o valor de 02  (duds) parcelas,
correspondendo uma pela consultoi'ia e assessoria contabn  (Contabilidade Ptiblica), relativa a
implantacao  da  mcivimentac5o  cont5bil,  financeira  e  patrimonial  dos  meses  de  janeiro  a
dezembro nos respectlvos sistemas, ben  como da  elaboracao e execu95o do balanco anual,
totalizando 13 (treze) parcelas. Os pagamentos dos servicos prestados deverao ser realizados
atrav6sdedep6sitoemcontacorrenteemnomedaCON"ATADA,pagospontualmenteat6o
dia25decadames,valendoocomprovantededep6sitocomocomprovantedepagamento,a
qual impllcara em plena e irrevog5vel quita¢o.

§19-Emsendoprorrogadoocontrato,ovalororiginalmenteacordadopoderfserreajustado
combasenoJndicelGPM,observado,paratanto,oprazode12(doze)mesescontadosapartir
da contratag5o.

Nosvaloresapresentedosj5estaoir,clu(dostodososcustosdaCONTRATADA,lnclusiveosque
l/arc]m c^hra r`^.-^hl   A-_-.___ __ _._.     ..versam sabre pessoal, encargos sociajs, financeiro, tributarios e trabalhista.

CLAuSULAQUARTA-D0PRAIO

'0presentecontratotemprazodevlgenciade03/01/2022a31/12/2022podendo,acriteriodas
partes,serrenovadoporigualperfodo,desdequeobservadasasdisposigaesdoart.57caput,
§19 e §29 da Lel Federal n9 8.666/93, mediante aditivo contratual.qrfusoIAOuINds°S*:e5 #   0*gr



Asdespesasdecorrentesdestecontrata-correraoporcontadaseguinteDotacaoOrcamentaria
Anuaj n9 848, de 10 de novembro de 2021:                                                                                                  i

Estado da Bahia
Camara Municipal de Mata de Sao Joao

UNIDADE:01.01-CAMARAMUNICIPALDEMATADESfioJofo

FUN¢AO: 01 - LEGISLATIVA

suBFUNcao: 31 -A¢fio LEGlsLATivA

PROGRAMA: 1 -PROCESSO LEGISLATIVO

Acao:2Ooi-MANUTENctoDAsATivlDADEsDOpODERLEGlsLATivo

ELEMENTO:    33,90.34    -    OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    DE    CONTRATOS    DE
TFF!rFIB17^r%n  / a-r`^ -^    ^i ,.,. __A ___. .. _ _  _TERCEIRIZA¢AO/33.90.39-OUTROSSERVI¢OSDETERCE`ROSPESSOAJURfDICA

_  _-_--`-    --`,+,,\|\~|||+a

FONTE: 0100.000- RECURSOS ORDINARIOS

CLAUsulASEXTA-DACESSAO
.

ACONTRATADAn5opodefacederoutransferiraterceiros,notodoouemparte,osdireitose
obrigac6esconstantesdesteiristrumento,semaprdviaeexpressaanuenciadaCONTRATANTE.

CLAuSuLASETIMA-DARESCISAO

0presentecontratopoderaserrescindidoporresolus5odequalquerdaspartes,emqualquer
7tempo,sendoqueapartequepropuserarescis5ocomunicar5aoutrapartecamanteced€ncia
minimade20(vinte)dias,observadasasdisposic6esdosarts.77a80daLeiFederal8.666/93e
altera c5es posteriores.

CLAuSuLAOITAVA-DASSANC6ESADMINISTRATIVAS

Nos termos da legislac5o em vigor, fica estabelecida  a multa  de 10% (dez par cento) do valor
mensal  do  contrato  ,pela  inexecu£5o  parcial  ou  total  lnjustificada  dos  servicos  doravante
contratados.

cLAusuLANONA-DAGESTfioEDAFiscALizAcfro

0  acoinpanhamento  e  fjscalizac5o  dos  servicos,  objeto  deste  contrato  sera  exercldo  pela
CON"ATANTE,atravdsdoSr.WashingtonJos€Silva,ControJadorGeral,queter5poderespara
recusar o servlco prestado, em desacordo com este Contrato.

a

A gest5o do presente contrato sera  exercida pela Sra. AydH Oliveira  Longo, Dlretora  Geral  da
camara Municipal de Mata de S5o Jo5o.

A  fiscalizac5o  por  parte  da  CONTIIATANTE  n5o  exime  nem  reduz  a   responsabjlidade  da
CONTRATADAnocumprlmentodosseusservigos.

cLAusuLA DEc, MA _ DO FORO                                                                            Q:grpr3L9-

®rfe!na4degrap   ® 4EL



Estad.o da Ba]iia
Camara Municipal de Mata d.e Sao Joao

teoreiforma,aflmdequeproduzabsseusjur'fdicosele8a.ls.ef:-lt;;.

Aspartes.cantratadaselegemoforodaComarcadeMatadeS5oJo5o,EstadodaBahia,icom
expressarenunciadequalquerdutro,.Pormais.privilegiadoquesejaparadirimjrqualquerdfvida
decorrente do .presente contrato.

i

cLAusuLADfaMAPRIMEiRA-DApuBucActo`EDORE€isTRo

A  efictcia  deste  CONtRATO  ADMINISTRATIVO  fica  condicionada  a  publlcas8o  resumida  do
lnstmmentopelaAdminis€ras5o,nalmprens.aOficial,ateoquintodiatitHdomesseguinteaa
de sue assinatura,  para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, ap6s o qije devera set
provjdenciadooregi5trgdoinstrumentopelaDiretoriaGeraldacamaraMunicipaldeMatade
SaoJo5o,EstadodaBahla.             }

Eporestaremjustosecontratado*ssihamopresenteln§trumentoem04(quatro)vla5de.lgual
ar\rJaif^rJ-+   ,fl-JJ--"_  ___I--__.  ±  _   __         .      ®..

cORTRA".ut£:.

CORTRAtAOA:

Metad'aS3oJedo,ZZ.dedezendiode.2021.EE
cfroARAMUNiapAiDEMAT^OfsAoroAO

GRADuS
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ESTAD0 DA BAHIA
cAMARAMUNlcipALDEMATADEsaojofio

RESUMOINEXIGIBILIDADEDELIcl1.ACAON.007/2021

RatificoajnexjgibilidadedeacordocomaLei.8.666/93.

MafadeSaoJo5o,22dodezembrode2021.

Elinaldo Santaria

C^MARAMUNICIPALDEMATADE§AOJOAO
CNPJ N.13.251.038/OO01 il9
EXTRATO I)E CONTRATO

:B:¥u°§i:Brig::#;e;r¥#:;:£o°£j;c::o{;f2:ei¥;;e;I#::I;i:#§jr§a`aadiai%:[d£;#:#E°a°fi/;gfii:T:j§:ai
CONTABIL  SOCIEDADE  SIMPLES.  CNPJ  Na.  07.602.453/000t-37.  Valor  Global  Anual:  RS
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pot: §jmone Djas de Melo Teix8ira, Mat. 010.

COIMpftov

Cama[a Munlclpal de Mafa de sao jo5o                    Set°r
PracaBaiaoA§udaTorre,n°201,CentroLmatadeS5o

ELF.##:j.£:.395oi:boro-m3635d5es
Joao . Bahla.

Esfaedigaoenoontra-senositeoficialdesteente.



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n° 14.109.763/0001-80, com sede à Av. Francisco Drummond, s/n°, 

Centro, Camaçari, Bahia, por seu representante legal, Sr. ANTÔNIO ELINALDO 

ARAÚJO DA SILVA, Prefeito Municipal, ATESTA E DECLARA, para fins de 

comprovação de Capacidade Técnica-Profissional e experiência anterior, para efeito 

do disposto no art. 30, II e §1°, inciso I da Lei 8666/93, que a empresa Gradus 

Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 07.602.453/0001-

07, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, 2539, CEO Salvador Shopping, Torre 

Nova Iorque, Salas 1601 à 1605 e 1613 à 1616, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-

021, Salvador - Bahia, através de seus responsáveis técnicos, abaixo descritos,  

prestou serviços de consultoria e assessoria técnica contábil, entre 09 de janeiro de 

2020 e 09 de janeiro de 2021, mediante o Processo de Inexigibilidade de Licitação 

n° 001/2017, Processo Administrativo n° 00002.11.07.200.2017, contrato n° 

003/2017 e seus aditivos, tendo sido considerados satisfatórios, registrando o 

excelente desempenho técnico-operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

• Responsáveis Técnicos: 

■ Lessyvaldo Dias da Silva, CRC: BA-023298/0-6 

■ Antonio do Carmo Silva Júnior, CRC: 039381/0-5 

■ Hamaiana Rios Almeida, CRC: BA-039251/0-0 

■ Roney Marcos Pires Oliveira, CRC: BA-024804/0-7 

■ Rosegleide Silva Coelho da Costa, CRC: BA-029772/0-4 

• Dilzete Barbosa do Rosário, CRC: BA-031569/0-0 

• Johnny Guedes Servilo, CRC: BA-036927/0-0 

■ Norma Juliana Rotondando de Souza Costa, CRC: BA-031205/0-1 

• Diego Pereira de Almeida Fernandes, CRC: BA-038712/0-5 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

■ Priscila de Almeida Nunes Brito, CRC: BA-042043/0-0 

■ Thaorges Ranniere Dias da Silva Almeida, CRC: BA-037717/0-7 

• Camile Virginia Araújo Coelho, CRC: BA-041938/0-4 

■ Dinalva de Oliveira Lima Mota, CRC: BA-024829/0-6 

■ Helenice Barreto dos Santos, CRC: BA-039051/0-0 

■ Elisângela Romualdo Gomes dos Santos, CRC: BA-034448/0-3 

■ Jamylle Santana Ferreira, CRC: BA-036468/0-5 

■ Milena Casaes Santos, CRC: BA-028009/0-8 

■ Aline de Cassia Melo de Araújo, CRC: BA-035007/0-3 

■ Maria de Paula Ribeiro de Almeida, BA-04377610-3 

• Descrição dos Serviços: 

Assessoria e Consultoria Contábil:  

■Avaliação do reconhecimento dos atos e fatos de natureza patrimonial, 

orçamentária e de controle com emissão de relatórios. 

■Avaliação Contábil, por amostragem, dos processos de Pagamentos acerca da 

observância do fluxo da despesa pública. 

■Revisão e emissão dos demonstrativos contábeis vinculados ao fechamento 

mensal. 

■Elaboração de Relatórios Mensais de acompanhamento do cumprimento dos 

índices constitucionais e legais de pessoal e encargos sociais, manutenção e 

desenvolvimentos da educação básica, em ações e serviços públicos de saúde e 

de remuneração dos profissionais da educação básica com recursos do FUNDEB. 

■ Elaboração de Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO. 

■ Elaboração de Relatório de Gestão Fiscal - RGF. 

■ Elaboração de Relatório de Audiência Pública. 

■Orientação e acompanhamento acerca das ações a serem tomadas para 

cumprimento do artigo 42 da LRF. 

■Assessoria, revisão e emissão dos demonstrativos contábeis vinculados ao 

encerramento das contas anuais e elaboração das peças de Balanço. 

■ Revisão e Impressão dos demonstrativos contábeis vinculados ao fechamento 

da prestação de contas anual. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

■Assessoria e Consultoria na execução orçamentária, financeira e patrimonial 

envolvendo os aspectos contábeis: 

✓ Análise das receitas orçamentárias, com revisão de lançamentos; 

✓ Análise das despesas orçamentárias, com revisão das fases de 

empenho, liquidação e pagamento; 

✓ Análise das receitas extra orçamentárias, com revisão de 

lançamentos; 

✓ Análise das despesas extra orçamentárias, com revisão de 

lançamentos; 

✓ Análise das conciliações bancárias e demonstrativos financeiros. 

■Acompanhamento de avisos e/ou notificações de interesse do município, 

publicados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

da Bahia. 

■Assessoria no processo de acompanhamento das notificações MENSAIS 

acerca dos aspectos contábeis, financeiros e orçamentário junto ao TCM- Ba. 

■Assessoria no processo de acompanhamento da notificação ANUAL acerca 

dos aspectos contábeis, financeiros e orçamentário junto ao TCM- Ba. 

■Assessoria no processo de geração e inclusão dos dados orçamentários e do 

plano de contas no SIGA. 

■Assessoria no processo de geração, análise e envio mensal e anual dos dados 

contábeis, financeiros e orçamentários a serem enviados para o SIGA. 

■Assessoria no processo de elaboração de informações para envio ao SICONFI. 

■Assessoria no processo de elaboração de informações para envio da DCTF. 

■Assessoria para atendimento aos questionamentos e consultas técnicas 

vinculadas as questões contábil. 

• Vigência: 09/01/2020 a 09/01/2021 

• Valor Global (R$): 1.287.000,00 (um milhão, duzentos e oitenta e sete mil 

reais) 



Camaçari - BA, 31 de de 

MUNICÍPIO DE CAMA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

Atestamos ainda que não existem em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta. 

Antônio Elinaldo Araújo da Silva 

Prefeito Municipal 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n° 14.109.763/0001-80, com sede à Av. Francisco Drummond, s/n°, 

Centro, Camaçari, Bahia, por seu representante legal, Sr. ANTÔNIO ELINALDO 

ARAÚJO DA SILVA, Prefeito Municipal, ATESTA E DECLARA, para fins de 

comprovação de Capacidade Técnica-Profissional e experiência anterior, para efeito 

do disposto no art. 30, II e §1°, inciso I da Lei 8666/93, que a empresa Gradus 

Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 07.602.453/0001-

07, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, 2539, CEO Salvador Shopping, Torre 

Nova Iorque, Salas 1601 à 1605 e 1613 à 1616, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-

021, Salvador - Bahia, através de seus responsáveis técnicos, abaixo descritos, 

prestou serviços especializados de consultoria e assessoria técnica contábil para a 

Secretaria de Educação de Camaçari, entre 09 de janeiro de 2020 e 09 de janeiro de 

2021, mediante o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2017, Processo 

Administrativo n° 00007.11.07.200.2017, contrato n° 004/2017 e seus aditivos, 

tendo sido considerados satisfatórios, registrando o excelente desempenho técnico-

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

• Responsáveis Técnicos: 

■ Lessyvaldo Dias da Silva, CRC: BA-023298/0-6 

■ Antonio do Carmo Silva Júnior, CRC: 039381/0-5 

■ Hamaiana Rios Almeida, CRC: BA-039251/0-0 

■ Roney Marcos Pires Oliveira, CRC: BA-024804/0-7 

■ Rosegleide Silva Coelho da Costa, CRC: BA-029772/0-4 

■ Dilzete Barbosa do Rosário, CRC: BA-031569/0-0 

■ Johnny Guedes Servilo, CRC: BA-036927/0-0 

• Norma Juliana Rotondando de Souza Costa, CRC: BA-031205/0-1 

■ Diego Pereira de Almeida Fernandes, CRC: BA-038712/0-5 

■ Priscila de Almeida Nunes Brito, CRC: BA-042043/0-0 

• Thaorges Ranniere Dias da Silva Almeida, CRC: BA-037717/0-7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

• Camile Virginia Araújo Coelho, CRC: BA-041938/0-4 

• Dinalva de Oliveira Lima Mota, CRC: BA-024829/0-6 

• Helenice Barreto dos Santos, CRC: BA-039051/0-0 

• Elisângela Romualdo Gomes dos Santos, CRC: BA-034448/0-3 

• Jamylle Santana Ferreira, CRC: BA-036468/0-5 

• Milena Casaes Santos, CRC: BA-028009/0-8 

• Aline de Cassia Melo de Araújo, CRC: BA-035007/0-3 

• Maria de Paula Ribeiro de Almeida, BA-043776/0-3 

• Descrição dos Serviços: 

fr 	Assessoria e Consultoria Contábil:  

•Avaliação do reconhecimento dos atos e fatos de natureza patrimonial, 

orçamentária e de controle com emissão de relatórios. 

•Avaliação Contábil, por amostragem, dos processos de Pagamentos acerca da 

observância do fluxo da despesa pública. 

• Revisão e emissão dos demonstrativos contábeis vinculados ao fechamento 

mensal. 

• Elaboração de Relatórios Mensais de acompanhamento do cumprimento dos 

índices constitucionais e legais de pessoal e encargos sociais, manutenção e 

desenvolvimentos da educação básica, em ações e serviços públicos de saúde e 

de remuneração dos profissionais da educação básica com recursos do FUNDEB. 

• Elaboração de Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO. 

• Elaboração de Relatório de Gestão Fiscal - RGF. 

• Elaboração de Relatório de Audiência Pública. 

• Orientação e acompanhamento acerca das ações a serem tomadas para 

cumprimento do artigo 42 da LRF. 

•Assessoria, revisão e emissão dos demonstrativos contábeis vinculados ao 

encerramento das contas anuais e elaboração das peças de Balanço. 

• Revisão e Impressão dos demonstrativos contábeis vinculados ao fechamento 

da prestação de contas anual. 

•Assessoria e Consultoria na execução orçamentária, financeira e patrimon" \ I t

r

A 

envolvendo os aspectos contábeis: 
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✓ Análise das receitas orçamentárias, com revisão de lançamentos; 

✓ Análise das despesas orçamentárias, com revisão das fases de 

empenho, liquidação e pagamento; 

✓ Análise das receitas extra orçamentárias, com revisão de 

lançamentos; 

✓ Análise das despesas extra orçamentárias, com revisão de 

lançamentos; 

✓ Análise das conciliações bancárias e demonstrativos financeiros. 

■Acompanhamento de avisos e/ou notificações de interesse do município, 

publicados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

da Bahia. 

■Assessoria no processo de acompanhamento das notificações MENSAIS 

acerca dos aspectos contábeis, financeiros e orçamentário junto ao TCM- Ba. 

■Assessoria no processo de acompanhamento da notificação ANUAL acerca 

dos aspectos contábeis, financeiros e orçamentário junto ao TCM- Ba. 

•Assessoria no processo de geração e inclusão dos dados orçamentários e do 

plano de contas no SIGA. 

■Assessoria no processo de geração, análise e envio mensal e anual dos dados 

contábeis, financeiros e orçamentários a serem enviados para o SIGA. 

■Assessoria no processo de elaboração de informações para envio ao SICONFI. 

■Assessoria no processo de elaboração de informações para envio ao SIOPE. 

■Assessoria no processo de elaboração de informações para envio da DCTF. 

•Assessoria para atendimento aos questionarnentos e consultas técnicas 

vinculadas as questões contábil. 

• Vigência: 09/01/2020 a 09/01/2021 

• Valor Global (R$): 455.000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais) 



Atestamos ainda que não existem em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta. 

Camaçari - BA, 31 de dezembro de 

CAMAÇARI 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

Antônio Elinaldo Araújo da Silva 

Prefeito Municipal 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n° 14.109.763/0001-80, com sede à Av. Francisco Drummond, s/n°, 

Centro, Camaçari, Bahia, por seu representante legal, Sr. ANTÔNIO ELINALDO 

ARAÚJO DA SILVA, Prefeito Municipal, ATESTA E DECLARA, para fins de 

comprovação de Capacidade Técnica-Profissional e experiência anterior, para efeito 

do disposto no art. 30, II e §1°, inciso I da Lei 8666/93, que a empresa Gradus 

Assessoria e Consultoria Contábil Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 07.602.453/0001-

07, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, 2539, CEO Salvador Shopping, Torre 

Nova Iorque, Salas 1601 à 1605 e 1613 à 1616, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-

021, Salvador - Bahia, através de seus responsáveis técnicos, abaixo descritos, 

prestou serviços de consultoria técnica especializada em gestão orçamentaria, 

englobando o acompanhamento do planejamento e execução orçamentaria, 

elaboração de diagnostico, elaboração da lei de diretrizes orçamentaria, lei 

orçamentaria anual, plano plurianual e programação financeira entre 09 de janeiro de 

2020 e 09 de janeiro de 2021, mediante o Processo de Inexigibilidade de Licitação 

n° 004/2017, Processo Administrativo n° 00008.11.07.200.2017, contrato n° 

007/2017 e seus aditivos, tendo sido considerados satisfatórios, registrando o 

excelente desempenho técnico-operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

• Responsáveis Técnicos: 

■ Lessyvaldo Dias da Silva, CRC: BA-023298/0-6 

■ Antonio do Carmo Silva Júnior, CRC: 039381/0-5 

■ Hamaiana Rios Almeida, CRC: BA-039251/C)-0 

■ Roney Marcos Pires Oliveira, CRC: BA-024804/0-7 

■ Rosegleide Silva Coelho da Costa, CRC: BA-029772/0-4 

■ Dilzete Barbosa do Rosário, CRC: BA-031569/0-0 

■ Johnny Guedes Servilo, CRC: BA-036927/0-0 

■ Norma Juliana Rotondando de Souza Costa, CRC: BA-031205/0-1 

■ Diego Pereira de Almeida Fernandes, CRC: BA-038712/0-5 


